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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

COMANDANTE GERAL DA PMPE PARTICIPA DO BOM DIA 

PERNAMBUCO 

 
No último dia dois de julho, completou seis meses que o Coronel Antônio Francisco Pereira Neto 

está à frente do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco. O comandante foi convidado a participar do 

Bom Dia Pernambuco, na manhã do dia 06. Onde falou sobre a segurança pública no Estado e números do 

primeiro semestre.  

O Coronel disse na entrevista que o principal desafio nesses 180 dias foi retomar aquilo que está 

preconizado no Pacto pela Vida, que é a redução dos Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLIs). “Neste mês 

tivemos uma redução de 13,9%. Isso é fruto de muito trabalho”, afirmou. E fez questão de acrescentar que o 

principal objetivo é dar a segurança que o pernambucano merece. 

Para reforçar o policiamento o comandante informou que 1.100 novos soldados estão no Centro 

de Formação e a partir de 03 agosto já estarão estagiando nas ruas do Recife. E ainda, que 35 alunos oficiais 

estão em formação no Campos de Ensino Mata (CEMATA), em Paudalho.   

Ainda sobre números, o Coronel Pereira Neto enalteceu os resultados do primeiro semestre. 

“Foram 5262 pontos de drogas debelados. O nosso trabalho tem sido no sentido de combater esse tipo de 

delito.” Além disso, enfatizou a apreensão de 3103 armas de fogo e as 10.031 prisões em flagrante e 

cumprimentos de mandados de prisão.  

Sobre valorização profissional do policial, o comandante explicou que está sendo designada uma 

comissão por uma portaria conjunta com os Secretários de Defesa Social e de Planejamento, para que possa 

elaborar alterações no plano de cargos e carreiras da corporação. Ele lembrou que recentemente foram 

promovidos 4.700 policiais, dentre oficiais e praças. “Esta foi a maior promoção em toda a história da 

corporação”.   

Em relação ao tema de crimes de proximidade abordado no programa, ele informou que esses 

conflitos afetivos representam mais de 30% dos homicídios que ocorreram no Estado. E alertou: “É preciso que 

toda pessoa que se sinta ameaçada preste uma queixa a fim de viabilizar os trabalhos de investigação. É 

importante que essas pessoas não fiquem temerosas e procure um policial na rua, para se sentir protegidas. E o 

Estado está pronto para dar a segurança que elas precisam”, afirmou.  
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 08 (QUARTA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luiz Inácio    19º BPM 

 

Fone: 98666-8242 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Nunes     EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

2ª P A R T E 
II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

2º Sgt PM Mat. 102807-3/2ª EMG, João Alexandre Gonçalves - Afastamento, a contar de 26 

de maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. - 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos.  (Nota n° 769/2015/DGP-3/SSAD). 

 

2º Sgt PM Mat. 104007-3/2º BPM, Drailton Ferreira Vieira - Afastamento, a contar de 26 de 

maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 768/2015/DGP-3/SSAD). 
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2º Sgt PM Mat. 104320-0/19º BPM, Alexandre Guimarães da Silva - Afastamento, a contar 

de 26 de maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de 

Pernambuco, exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-

Auxílio de Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 767/2015/DGP-3/SSAD). 
 

2º Sgt PM Mat. 104583-0/4º BPM, Claudenor Ricardo Barbosa Pereira - Afastamento, a 

contar de 26 de maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de 

Pernambuco, exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-

Auxílio de Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 766/2015/DGP-3/SSAD). 
 

2º Sgt PM Mat. 105372-8/6ª CIPM, Iran da Silva Leal - Afastamento, a contar de 26 de maio 

de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, exercendo 

a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de Formação 

Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua remuneração, deve-se 

observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004, com a redação 

que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o pagamento das 

gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. Despacho do Diretor 

de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei Complementar nº 108, de 14 

MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes nos vencimentos do 

requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; Publique-se e 

registre-se em assentamentos. (Nota n° 765/2015/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 980763-2/9º BPM, Valmir Vaz Correia - Afastamento, a contar de 26 de maio 

de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, exercendo 

a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de Formação 

Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua remuneração, deve-se 

observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004, com a redação 

que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o pagamento das 

gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. - Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei Complementar nº 108, 

de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes nos vencimentos do 

requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; Publique-se e 

registre-se em assentamentos. (Nota n° 764/2015/DGP-3/SSAD). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 112813-2/RPMon, Filipe Silvino Araújo Silva - Afastamento, a contar de 26 de 

maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 758/2015/DGP-3/SSAD). 
 

Sd PM Mat. 112746-2/9º BPM, Caio Lira de Andrade Brasileiro - Afastamento, a contar de 

26 de maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 759/2015/DGP-3/SSAD). 
 

Sd PM Mat. 112670-9/BPGd, Antônio Hermenegildo Romeiro Júnior - Afastamento, a 

contar de 26 de maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de 

Pernambuco, exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-

Auxílio de Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 760/2015/DGP-3/SSAD). 
 

Sd PM Mat. 111356-9/1º BPM, José Rodrigues Lins Neto - Afastamento, a contar de 26 de 

maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos.  (Nota n° 761/2015/DGP-3/SSAD). 
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Sd PM Mat. 108000-8/12º BPM, Bruno Henrique Gomes Verçosa - Afastamento, a contar de 

26 de maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos. (Nota n° 762/2015/DGP-3/SSAD). 

 

Sd PM Mat. 106403-7/SDS, Almir Dalton Rodrigues Felipe - Afastamento, a contar de 26 de 

maio de 2015, para frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 

exercendo a opção por continuar recebendo a sua remuneração, em detrimento da Bolsa-Auxílio de 

Formação Profissional. O requerente tem direito ao afastamento, entretanto, no tocante a sua 

remuneração, deve-se observar o disposto no Art. 15, Inciso XII da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 

2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 122, de 1º JUL 2008, que veda o 

pagamento das gratificações criadas pela LC nº 059 aos Alunos de Curso de Formação de Oficiais. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 34 da Lei 

Complementar nº 108, de 14 MAI 2008; A SSFE/DGP-3 adote providências necessárias aos ajustes 

nos vencimentos do requerente; A DGP-2 deverá regularizar a situação funcional do requerente; 

Publique-se e registre-se em assentamentos.  (Nota n° 763/2015/DGP-3/SSAD). 

 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.    Portaria Conjunta das Secretarias de Administração e de Defesa Social 

 

Nº 60, de 06 JUL 2015 

 

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social, tendo em vista a Lei nº 

15.452, de 15 de janeiro de 2015, 

 

R E S O L V E M: 

 

I – Instituir o “Fórum Permanente de Debates dos Recursos Humanos da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militar”. 

 

II – Estabelecer que constituirá objetivo central do referido Fórum a promoção da melhoria 

das relações de trabalho, visando ao aprimoramento e fortalecimento do processo de valorização dos 

agentes públicos, de sorte a ensejar a elevação constante da qualidade dos serviços públicos prestados. 

 

III – Definir que os trabalhos desse Fórum estarão circunscritos à discussão de temas 

relacionados à política remuneratória e/ou dos benefícios cometidos, exclusivamente, aos militares do 

estado. 

 

IV - Promover, com a implantação do citado Fórum, a participação dos militares do Estado 

no planejamento e execução de programas voltados para o seu aperfeiçoamento técnico e a sua 

valorização profissional. 
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V - Determinar que as reuniões ordinárias do Fórum em comento terá periodicidade 

bimestral, cuja ocorrência se dará, invariavelmente, na última sexta feira do segundo mês do bimestre. 

 

VI – Indicar, para composição do multicitado Fórum, na condição de membros titulares e 

suplentes, respectivamente, os servidores e militares do estado adiante nominados: 

 

 
 

VII – A participação no Fórum tratado nesta Portaria Conjunta não ensejará percepção de 

remuneração adicional de qualquer natureza e a qualquer título. 

 

VIII – Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. MILTON COELHO 

DA SILVA NETO - Secretário de Administração. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE 

MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 125, de 07 JUL 2015) 

 

4.2.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 669, de 06 JUL 2015 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Maj PM JOSEILDO SOLON DE AMORIM e do 1º Sgt PM JOILDO DA SILVA MACIEL, do referido 

Órgão, para, em São Paulo – SP, no período de 04 a 07 de junho de 2015, tratarem de assuntos de 

interesse do sobredito Órgão. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA - Secretário da Casa 

Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 125, de 07 JUL 2015) 
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4.3.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3413, de 06 JUL 2015 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar a 1º Tenente PM Gisele da Silva Campelo, matrícula nº 106255-7, para exercer a 

Função de Chefe da Unidade de Legislação, Contratos e Acompanhamento, símbolo FGS-1, da 

Gerência de Apoio Consultivo/GGAJ/SDS, ficando dispensada a Agente de Polícia Wheila Mathias 

Costa Tomasini, matrícula nº 221402-4, com efeito retroativo a 01/07/2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3447, de 30 JUN 2015 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina CD nº 10.102.1011.00030/2013.2.4. (SIGEPE nº 7404262-7/2012).  

Origem: 6ª CPDPM - Corregedoria Geral. Aconselhados: Cb RRPM Mat.30530-8, Edmar José da Silva, 

Sd PM Mat. 31359-9, Jesaias Roseno da Silva.  Decisão:  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e art. 112, alínea “b”, inciso 

III, da Lei nº 6.783 de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir “Ex-Offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Cb RRPM 

Mat. 30530-8, Edmar José da Silva e o Sd PM Mat. 31359-9, Jesaias Roseno da Silva, por haverem 

incorrido no que dispõe o art. 2º, I, “b” e “c” do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e 

no Decreto nº 22.114/00 (Código de ética dos militares do Estado de Pernambuco), e no art. 27 da Lei 

6783/74 a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante às 

fls. 251/264, no Parecer Técnico, às fls. 362/366, e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral da 

SDS nº 220/2015 – CG/SDS, às fls. 367/369, nos autos do CD Nº 030/2013 - 6ª CPDPM;  

 

II - Publique-se;  

 

III - Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 30 JUN 2015. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3448, de 30 JUN 2015 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina CD nº 10.102.1007.00096/2013.2.4 (SIGEPE nº 7404828-6/2013).  

Origem: 6ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd PM Mat. 950181-9, Walmir Ramalho Pereira Neto. Decisão:  
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e art. 112, alínea “b”, inciso 

III, da Lei nº 6.783 de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E: 

 
I – Excluir “Ex-Offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM 

Mat. 950181-9, Walmir Ramalho Pereira Neto, por haver incorrido no que dispõe o art. 2º, I, “b” e “c” 

do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e no Decreto nº 22.114/00 (Código de ética dos 

militares do Estado de Pernambuco), e no art. 27 da Lei 6783/74 a teor dos fundamentos fáticos e 

jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante às fls. 443/452, no Parecer Técnico, às fls. 

473/475, e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral da SDS nº 149/2015 – CG/SDS, às fls. 

476, nos autos do CD nº 096/2013 - 6ª CPDPM;  

 
II – Publique-se;  

 
III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 30 JUN 2015. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritas do DOE nº 125, de 07 JUL 2015) 

 
4.4.0.    Do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 297, de 30 JUN 2015 

 
EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial 

 
O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Camocim de São Félix-PE, nos autos das Ações Ordinárias, processos nº 

0000556-37.2014.8.17.0430, alinhado ao Ofício nº 402/15-GICAP/GGAIIC/SDS, 20 MAI 15 e 

considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3236, de 19 de Junho de 2015, 

publicada no BG/SDS nº 115, de 20 de Junho de 2015;  

 
R E S O L V E:  

 
I – Promover sub judice e em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO 

SARGENTO PM, a contar de 21 de setembro de 2011, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, 

concluinte do CFS/2015, Mat. 27126-8 / BEGIVALDO SEVERINO DE MELO, ficando, à época, 

classificado antes do TERCEIRO SARGENTO PM Mat. 106732-0 /Wellington Ferreira de Souza;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Nº 315, de 03 JUL 2015 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM Mediante Transação 

Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Sexta Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 

0086121-92.2014.8.17.0001, que homologou os termos de transações firmados entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, alinhado ao PARECER nº 580/2014/PGE, de 02 de 

dezembro de 2014, Encaminhamento/Contencioso nº 131/2015-DEAJA, de 02.07.15, CI nº 1013/2015-

GGAJ/SDS, de 29.06.15, Of. nº 2797/2015-PC/PGE, de 26.06.15 e considerando o teor da Nota nº 

014/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 174, de 12SET2012, Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, 

publicada no BG Nº 084, de 07MAI2013 e Nota nº 007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 124, 

de 03JUL2013; 
 

R E S O L V E:  
 

I - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 12 de Setembro de 2012, e à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 06 de 

Março de 2015, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do CFS/2012/2ª 

Turma, Mat. 104896-1 / HILDERCLEISON NASCIMENTO DE MELO, ficando classificado no 

Pecúlio Geral entre os Segundos Sargentos PM, Mat. 103409-0 / Anderson Pereira Jorge e Mat. 102794-

8 / Naildo Gouveia do Monte;  
 

II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 12 de Setembro de 2012, e à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 

06 de Março de 2015, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/2ª Turma, Mat. 103345-0 / MAQUIAVEL DIAS COSTA, ficando classificado no Pecúlio 

Geral entre os Segundos Sargentos PM, Mat. 930409-3 / Cláudio Coelho Pereira Magalhães e Mat. 

950588-1 / José Cláudio da Silva Albuquerque;  
 

III - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 08 de Maio de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/4ª Turma, Mat. 105565-8/ISAAC RODRIGUES DE LIMA, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 105549-6 / Carlos Eduardo Gastão 

de Lima e Mat. 104124-0 / Margarete Maria da Silva;  
 

IV - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 03 de Julho de 2013, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/5ª Turma, Mat. 106838-5 / RACQUEL EMMANUELLE DA ROCHA, ficando 

classificada no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 106595-5 / Raphael Aquino de 

Medeiros Silva e Mat. 990314-3 / Willams de Souza; V. Promover em ressarcimento de preterição à 

graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 03 de Julho de 2013, pelo critério de 

antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do CFS/2012/5ª Turma, Mat. 950845-7 / DAVID 

PEREIRA DA SILVA FILHO, ficando classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, 

Mat. 106946-2 / José Carlos da Silva e Mat. 23039-1 / José Alberto Guedes de Andrade;  
 

VI - Os Servidores Militares Estaduais acima citados se obrigam a não mais questionarem 

em juízo ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões econômico-

financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados; VII. Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA NETO - Cel PM - Comandante 

Geral. 



10    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 126 

08 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 
Nº 072/PMPE/DGP-2, de 02 JUL 2015 

 
EMENTA: Agrega Policial Militar 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006, 

 
R E S O L V E:  

 
I - Agregar o Soldado PM Mat. 109009-7/11º BPM, Cursino Cesar Tenorio Jacobina, tendo 

em vista o mesmo encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 

(um) ano ininterruptos, conforme informado através do Ofício nº 707/2015 – 1ª Seção, datado de 22 de 

junho de 2015, oriundo do 11º BPM;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 22 de junho de 2015. Antônio Francisco 

Pereira Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: José Hailton Arruda de Araújo – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 073/PMPE/DGP2, de 02 JUL 2015 

 
EMENTA: Reverte Policial Militar 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006, 

 
R E S O L V E:  

 
I – Reverter ao serviço ativo o Cabo PM Mat. 30612-6/13º BPM, Helmiton Colares Pereira, 

por haver tornado Apto para o Serviço, voltando às atividades laborais na Corporação, ficando 

dispensado por 60 (sessenta) dias de exercícios físicos, militares, exercícios profissionais, serviços 

externos e esforços físicos com a mão direita, conforme foi informado a esta DGP-2, através do ofício 

nº 2062/2015 - 1ª Seção, datado de 29 de junho de 2015, oriundo do 13º BPM e atestado médico 

expedido pelo Dr. Jarbas Silveira Filho;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 02 de junho de 2015. Antônio Francisco 

Pereira Neto – Cel PM Comandante Geral. Por delegação: José Hailton Arruda de Araújo - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 074/PMPE/DGP2, de 02 JUL 2015 

 
EMENTA: Reverte Policial Militar 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  

 
R E S O L V E:  

 
I - Reverter ao serviço ativo o Soldado PM Mat. 115730-2/11º BPM, Leonel Barbosa 

Clementino, por haver tornado Apto para o Serviço, voltando às atividades laborais na Corporação, 

conforme foi informado a esta DGP-2, através do ofício nº 715/2015 - 1ª Seção, datado de 23 de junho 

de 2015, oriundo do 11º BPM;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 10 de junho de 2015. Antônio Francisco 

Pereira Neto – Cel PM Comandante Geral. Por delegação: José Hailton Arruda de Araújo - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 312, de 02 JUL 2015 

 
EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 
R E S O L V E:  

 
I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 111045-4/7ª CIPM – ALEQSANDER GUIMARÃES 

GONÇALVES GUERRA, Praça de 09/03/2009, filho de Marcelino Guimarães da Silva e de Marta 

Gonçalves Guerra, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 
II - O Comandante da 7ª CIPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar ora licenciado para o 

desempenho de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002; III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. ANTONIO FRANCISCO 

PEREIRA NETO CEL PM – Comandante Geral. POR DELEGAÇÃO: JOSÉ HAILTON ARRUDA DE 

ARAÚJO CEL PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 125, de 07 JUL 2015) 
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4.5.0.  Do Comando do CEMET-I  

 

Nº 023, de 29 JUN 2015 

 

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                   da Disciplina. 

 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31JAN2007, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a contar de 26 de junho de 2015, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento Ex-Offício” a Bem da Disciplina, 

instaurado por força da Portaria nº 005, de 16 ABR 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 075, 

de 24 de abril de 2015, que tem como Encarregado o 2º Ten QOA Mat. 930532-7, Fábio José da Silva 

Santos e como licenciando o Sd PM Mat. 118042-8, Brenno Giordinni Silva de Santana, em virtude de 

estar aguardando resposta do Oficio nº 004/15-PL, encaminhado para a Diretoria de Gestão de Pessoas, 

solicitando os nada consta estadual e federal do licenciando a fi m de dar continuidade aos trabalhos 

inerentes ao procedimento administrativo.  

 

II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. ELY LIRA LEITE – 

MAJ QOPM Comandante do CEMET-I.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 013, de 18 JUN 2015 

 

                 EMENTA: Submete Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                  da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 

113/2015/SS-4/2ª EMG do Sr. Cel PM – Chefe da 2ª EMG/PMPE, datado de 18 de maio de 2015 e seus 

anexos: cópia da certidão da vara de execução de penas alternativas; Cópia do TJPE referente ao 

processo nº 0000461-19.2003.8.17.0001, onde se verifica que ELTON JONAS RODRIGUES 

BEZERRA responde a processo criminal (nº 0000461-19.2003.8.17.0001), encontra-se em cumprimento 

regular de comparecimento aos grupos de sursis, determinado pela 9ª Vara Criminal da Comarca da 

Capital, sendo acompanhando pela Vara de Execução de Penas Alternativas da Capital, conforme 

levantamento referente à etapa de investigação social do referido candidato a ingresso na PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Soldado QPMG Mat. 117748-6, ELTON JONAS RODRIGUES BEZERRA a 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado a Cap 

QOPM Mat. 101184-7, REBEKA CRISTINY BARBOSA DE SANTANA; 
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II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo;  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. ELY LIRA LEITE 

– Maj QOPM Comandante do CEMET-I. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 014, de 18 JUN 2015 

 

                 EMENTA: Submete Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                  da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 

116/2015/SS-4/2ª EMG do Sr. Cel PM – Chefe da 2ª EMG/PMPE, datado de 18 de maio de 2015 e seus 

anexos: cópia da ficha de cadastro carcerário;  cópia do prontuário (nº 2037044) do COTEL; Cópia de 

Certidão expedida pelo cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Olinda; e folhas impressas de 

consulta processual (1º grau) do Poder Judiciário, onde se verifica que LUCICLEBER RAMOS DE 

LIMA responde sob liberdade provisória a processo-crime (nº7779-78.2012.8.17.0990), acusado, em 

tese, do delito previsto no art. 157, caput, do CPB, conforme levantamento referente à etapa de 

investigação social do referido candidato a ingresso na PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Soldado QPMG Mat. 117378-2, LUCICLEBER RAMOS DE LIMA a 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Cap 

QOPM Mat. 980020-4, RICARDO ANDRADE DE ALBUQUERQUE;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; e  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. ELY LIRA LEITE 

– Maj QOPM Comandante do CEMET-I. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 015, de 18 JUN 2015 

 

                 EMENTA: Submete Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                                     da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 

115/2015/SS-4/2ª EMG do Sr. Cel PM – Chefe da 2ª EMG/PMPE, datado de 18 de maio de 2015 e seus 

anexos: cópia da página nº 04 da Formulário de Informação do Candidato – FIC; cópia de certidão da 

Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada; cópia de consulta a processo criminal (nº 0000316- 
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80.2010.8.17.1370); cópia da reportagem do Diário de Pernambuco do dia 08/02/2010; cópia da 

clipagem da AMPPE(Folha de Pernambuco) do dia 09/02/2010, onde se verifica que ROMILDO DE 

ALENCAR E SÁ omitiu no preenchimento do ítem 5.0, do Formulário de Informação do Candidato – 

FIC(pág 04), que encontrava-se respondendo a processo criminal (nº 0000316-80.2010.8.17.1370) na 

Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada, incurso nas penas do art. 171, caput e §3º, c/c art. 14, II e 

art. 288, c/c 29, todos do CPB, conforme levantamento referente à etapa de investigação social do 

referido candidato a ingresso na PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Soldado QPMG Mat. 117930-6, ROMILDO DE ALENCAR E SÁ a Processo 

de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Cap QOA Mat. 

25117-8, SEVERINO ALVES DA SILVA;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo;  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. ELY LIRA LEITE 

– Maj QOPM Comandante do CEMET-I. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 016, de 18 JUN 2015 

 

                 EMENTA: Submete Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                             da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 

123/2015/SS-4/2ª EMG do Sr. Cel PM – Chefe da 2ª EMG/PMPE, datado de 18 de maio de 2015 e seus 

anexos: cópia da página nº 04 do Formulário de Informação do Candidato – FIC; cópia de certidão 

expedida pela Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada; onde se verifica que WILLIAN KERLLY 

BATISTA DE CARVALHO responde a processo criminal (nº 0000261-19.2006.8.17.1370), na Vara 

Criminal da Comarca de Serra Talhada, incurso nas penas do art. 121, §2º, inc. I e IV, c/c o art. 29, 

ambos do CPB, com as incidências da Lei nº 8.072/90, conforme levantamento referente à etapa de 

investigação social do referido candidato a ingresso na PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

 I – Submeter o Soldado QPMG Mat. 118228-5, WILLIAN KERLLY BATISTA DE 

CARVALHO a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como 

encarregado O Cap QOPM Mat. 101074-3, DANILO ANAXMANDRO CAVALCANTI DE LIMA;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo;  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. ELY LIRA LEITE 

– Maj QOPM Comandante do CEMET-I. 
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Nº 017, de 18 JUN 2015 

 

                 EMENTA: Submete Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                  da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 

127/2015/SS-4/2ª EMG do Sr. Cel PM – Chefe da 2ª EMG/PMPE, datado de 18 de maio de 2015 e seus 

anexos: cópia da página nº 04 da Formulário de Informação do Candidato – FIC; cópia do Termo de 

Realização de Audiência Preliminar (TCO nº 0000639-61.2012.8.17.1420); cópias de certidões 

expedidas pelo Fórum de Tabira-PE referentes a TCO e ação penal da vara única dessa comarca; e cópia 

de sentença de processo (nº 0000063-44.2007.8.17.1420), onde se verifica que FÁBIO LUIZ DE 

QUEIROZ responde/respendeu a processos criminais TCO nº 0000639-61.2012.8.17.1420 e processo-

crime nº 0000063-44.2007.8.17.1420 ambos na Vara Única da Comarca de Tabira-PE, respectivamente, 

por injúria e disparo de arma de fogo, conforme levantamento referente à etapa de investigação social 

do referido candidato a ingresso na PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Soldado QPMG Mat. 118284-6, FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ a Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado A 1º Ten QOA Mat. 

950241-6, ROBERTA DE OLIVEIRA MESQUITA;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo  administrativo;  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. ELY LIRA LEITE 

– Maj QOPM Comandante do CEMET-I. 

 

(Transcritas do DOE nº 125, de 07 JUL 2015) 

 

 

4.6.0.    Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - 

FUNAPE 

 

Nº 2010, de 29 JUN 2015 

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 24.444 de 

21.6.2002 resolve publicar a Relação dos Processos Deferidos de Manutenção de Benefício de Pensão 

no mês de JULHO de 2015. Processos Deferidos de Pensão: ADMISSAO DE PENSIONISTA 

2015104891, ADSON HENRIQUE AMBROZIO DA SILVA; 2015104700, ALERHANDRO SANTOS 

DE BELO; 2015104615, JOÃO FAUSTINO DE OLIVEIRA; 2015101884, JOSEFA SILVA DE 

SIQUEIRA; 2015104815, LUCIA RIBEIRO ROCHA; 2015103667, MARIA DE LOURDES PEREIRA 

DE LIMA; 2015103763, MARIA JOSE DE BARROS CORREIA; 2015104804, MARIA LETICIA 

RUFINO SANTANA DE SOUZA; 2015102672, NANCI BESERRA; 2015104243, PEDRO GABRIEL 

CARVALHO DO ESPIRITO SANTO; ADMISSÃO DE PENSIONISTA MAIOR CURATELADO 

2014110839, GUSTAVO MONTEIRO DE MEDEIROS CORREIA; ISENCAO DE IMPOSTO DE 

RENDA NA FONTE/FUNAFIN 2015103206, MARIA JOSE DE  CARVALHO  COSTA;  2015102395,  
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MARIZE BARBOSA DE LIMA; 2015103750, TEREZA ROBERTA CASTRO RODRIGUES; 

RECURSO ADMINISTRATIVO 2015102917, MARIA APARECIDA DA SILVA; RECURSOS DE 

PENSÃO 2014105486, AMY SANTOS DE SIQUEIRA CAVALCANTI; REVERSAO DE QUOTA 

2015102404, HENRIQUE CESAR AMORIM MACHADO; REVISAO DE PENSAO 2014110242, 

MARIA DA PENHA DA SILVA GOUVEIA; REVISAO DE PENSAO (PM) 2014108486, MARIA DA 

CONCEICAO ANGELICA DA SILVA.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2011, de 29 JUN 2015 

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 24.444 de 

21.6.2002 resolve publicar a Relação dos Processos Indeferidos de Manutenção de Benefício de Pensão 

no mês de JULHO de 2015. Processos Indeferidos de Pensão: ADMISSAO DE PENSIONISTA 

2015103078, MARIA DE FATIMA BARBOSA ATROCK; 2014109031, MARIA DE LOURDES DA 

SILVA; 2015104298, MARINALVA MARIA DA SILVA; 2015101439, UBIRACIRA DE FÁTIMA 

DAS CHAGAS; ADMISSÃO DE PENSIONISTA MAIOR CURATELADO 2014104297, MARCOS 

ANTONIO CAMILO RODRIGUES; DENUNCIA 2015102792, MARIA DE FATIMA ARAUJO DA 

SILVA; DIAS DEIXADOS DE RECEBER 2015104350, MARIA CACILDA DE OLIVEIRA 

CABRAL; OUTROS VALORES 2015101866, ARMANDO MAGALHÃES FILHO; READMISSAO 

DE PENSIONISTA 2015103717, LUANA SIQUEIRA LEITE; RESTABELECIMENTO DE PENSÃO 

2015102016, JOAO SALGADO DE AZEVEDO; REVISAO DE PENSAO 2015102925, LUCINALVA 

SOARES DE SOUZA ALVES; 2015101799, LUZIA PINTO SILVA; 2015102089, RINALDA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA; VALORES DA ATIVIDADE 2014109399, MARIA ANTONIA DA SILVA. 

Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcritas do DOE nº 125, de 07 JUL 2015) 

 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 314, de 03 JUL 2015 

 

Designa Oficiais para confecção de Procedimento Operacional Padrão-POP, acerca do  

emprego do gás não letal 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I e VI do 

artigo 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 

1994; 

 

Considerando o contido no Manual de Elaboração de Procedimento Operacional Padrão 

(POP) da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pela Portaria Normativa do Comando Geral nº 179,  

de 14 de agosto de 2014, publicada no SUNOR nº 036, de 18 de agosto de 2014; 

 

Considerando o que preconiza os artigos 7º, 8º, 11 e seu parágrafo único do anexo único, das 

Instruções Gerais para Confecção do Guia Doutrinário da PMPE, aprovado pela Portaria Normativa do 

Comando Geral nº 180, de 14 de agosto de 2014, publicada no SUNOR nº 036, de 18 de agosto de 

2014, 
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R E S O L V E: 

  

 Art. 1º Nomear a Cap QOPM Mat. 980051-4/BPChoque – Aline Maria Lopes dos Prazeres, 

o Cap QOPM Mat. 980026-3/Corregedoria-SDS – Valdemio Corrêia Gondim Silva para em comissão e 

sob a presidência do primeiro, confeccionar POP (Procedimento Operacional Padrão) com a temática: 

“Emprego do Gás Não Letal”; com prazo de 15 dias para apresentação de anteprojeto de OD (Obra 

Doutrinária), conforme modelo do Anexo Único da Portaria Normativa do Comado Geral nº 180, de 14 

de agosto de 2014, publicada no SUNOR nº 036, de 18 de agosto de 2014. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

5.1.0.    Errata 
 

Ver: Portaria do Comando Geral nº 186, de 07 de maio de 2015, publicada no BG nº 085, de 

11 de maio de 2015. 

 

Onde se lê: 

 

“ (…) Considerando a publicação do DOE nº 649, de 30 de outubro de 2014 (...)” 

 

“ I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 070, de 20 de fevereiro de 2015, 

publicada no BG nº 034, de 23 de fevereiro de 2015 (...)” 

 

Leia-se: 

 

“ (…) Considerando a publicação da Portaria Cor. Ger. SDS nº 649/2014, publicada no DOE 

nº 204, de 31 de outubro de 2014 (…)” 

 

“ I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 070, de 20 de fevereiro de 2015, 

publicada no BG nº 036, de 25 de fevereiro de 2015 (...)”. (Nota s/n/2015/DGP-8). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Despachos Decisórios 

 

Nº 016/2015 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina  

Origem: Portaria do Comando do 7º BPM nº 024, de 03 de julho de 2014. 

Encarregado: Cap PM Mat. 920487-3/7º BPM – ROBÉRIO LUIS DE BARROS LIMA; 

Licenciando: Sd PM Mat. 113.486-8/7ºBPM – WESLEY DE AMORIM SILVA;  

Fato processado: Possíveis injúrias e palavras desrespeitosas, cometidas pelo Licenciando a pessoa do 

1ºTen QOD Raimundo Cléber Bezerra, na Sede do 7ºBPM. 
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1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 

da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB/88; 

 

2. Consta nos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar que o Sd PM Mat. 

113.486-8/7ºBPM – WESLEY DE AMORIM SILVA (Licenciando), que se encontrava em gozo de 

Licença para Tratamento de Saúde, em razão de um acidente automobilístico, no dia 1º de agosto de 

2013, por volta das 09h00min, compareceu à Sede do Pelotão/7ºBPM, na Cidade de Santa Filomena, e 

em conversa com outros policiais militares sobre sua recuperação, começou a fazer comparações entre o 

Ten Cel QODPM Álvaro Miranda, o qual teria o tratado muito bem fazendo vários elogios, em 

contrapartida teceu comentários desrespeitosos e injuriosos à pessoa do 1ºTen QODPM Cléber Bezerra, 

dizendo ser um profissional de pouca qualidade e que não teria capacidade de validar as licenças 

médicas expedidas por médicos, chamando-o de “tenentezinho pau de merda”. Fato presenciado pelo 

Cb. PM Mat. 21314-4/7ºBPM – ARMANDO ÁLVARO DAVI DE CARVALHO, o qual disse ao 

Licenciando que não iria tolerar tais comentários, mesmo assim o Sd. PM WESLEY afirmou que o 

citado Graduado poderia dizer ao Tenente Cléber Bezerra, tendo o Cb. PM ARMANDO, confeccionado 

comunicação do fato, que ensejou na instauração do Inquérito Policial Militar, por meio da Portaria do 

Comando do 7º BPM, nº 029, de 12 de agosto de 2013, resultando no indiciamento do licenciando; 

 

3. Foram arroladas como testemunhas o Cb PM ARMANDO ÁLVARO DAVI CARVALHO, 

que atribui os comentários do Licenciando como de uma pessoa inexperiente ou empolgação ou 

brincadeira. O Cb. PM TEÓFILO CESÁRIO DA SILVA, ratifica suas declarações no IPM, que as 

palavras proferidas, não estavam direcionadas ao Tenente Cléber, acreditando que o Licenciando não 

teve a intenção de denegrir a imagem ou a moral do Oficial. Os Cabos PM DERISVALDO ALVES DA 

SILVA e HÉLIO DE LIMA ARAÚJO, não presenciaram as palavras difamatórias do Licenciando. O 

1ºTen QODPM Cléber Bezerra, afirmou que o Licenciando o procurou, com o objetivo de pedir 

desculpas e se retratou de suas palavras, pois, não teve a intenção de denegrir a sua pessoa, havia se 

expressado de forma equivocada, tendo o mencionado Oficial aceitado a retratação, em vista o grau de 

inexperiência da pessoa do Licenciando; 

 

4. Em matéria de defesa o Licenciando afirma que a denúncia não deve prosperar, haja vista 

se por algum momento ele falou do Oficial, não foi com intuito de desmoralizá-lo, e procurou o Oficial 

e passou a situação como verdadeiramente ocorreu, além disso, se desculpou por ter parecido ofensivo, 

acrescentando que havendo dúvida quanto a autoria ou materialidade do crime, deverá ter sentença de 

absolvição do réu; 

 

5. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu pela permanência do Sd 

PM Mat. 113486-8/7ºBPM – WESLEY DE AMORIM SILVA, das fileiras da Corporação, porém deve 

ser punido disciplinarmente por infringir os Arts. 106 e 107, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000, no 

que foi endossado pela Autoridade instauradora do feito; 

 

6. Verificar-se que o Licenciando foi o autor fato em apuração, quando teceu comentários 

acerca de procedimentos e capacidade profissional de Superior Hierárquico, ofendendo sua reputação na 

presença de outros policiais militares, incorrendo nem crime de Difamação. Contudo, o Licenciando se 

retratou perante o Tenente Cléber Bezerra, assumindo o erro ao fazer a imputação, assim segundo o 

Código Penal, o querelado que, antes da sentença se retratar cabalmente da calúnia ou difamação, fica 

isento da pena, se feita antes da sentença na 1ª estância. Porém, ficou cristalino que o Sd PM Mat. 

113.486-8/7ºBPM – WESLEY DE AMORIM SILVA infringiu dispositivos do Código Disciplinar dos 

Militares Estaduais de Pernambuco.   
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Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I - Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, aplicando a sanção disciplinar 

de 30 (trinta) dias de prisão ao Sd PM Mat. 113.486-8/7ºBPM – WESLEY DE AMORIM SILVA, 

insculpida nos Arts. 106 e 107, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco), pelos motivos acima expostos; 

   

II - Remeter cópias desta Decisão, do Relatório do Encarregado e da Nota de Punição 

Disciplinar do presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de 

Gestão de Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 7º BPM, para conhecimento e 

providências nas esferas de suas atribuições; 
 

III - Arquivar os presentes Autos, cópias desta Decisão e da Nota de Punição Disciplinar do 

Processo Administrativo Disciplinar nos assentamentos do Licenciando, na pasta existente na DGP-1; 
 

V - Publicar esta Decisão e a Nota de Punição em Boletim Geral. 
 

1.2.0.    Punição Disciplinar 
 

1.2.1.    Prisão 
 

Sd PM Mat. 113.486-8/7º BPM – WESLEY DE AMORIM SILVA, por ter sido verificado 

por meio de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, no dia 1º de agosto de 2013, 

por volta das 09h00min, compareceu à Sede do Pelotão/7ºBPM, na Cidade de Santa Filomena, e em 

conversa com outros policiais militares sobre sua recuperação, começou a fazer comparações entre o 

Ten Cel QODPM Álvaro Miranda, o qual teria o tratado muito bem fazendo vários elogios, em 

contrapartida teceu comentários desrespeitosos e difamatórios à pessoa do 1ºTen QODPM Cléber 

Bezerra. Fato presenciado pelo Cb. PM Mat. 21314-4/7ºBPM – ARMANDO ÁLVARO DAVI DE 

CARVALHO e por outros Policiais Militares, confeccionando o aludido Graduado a devida 

comunicação do fato. E quando notificado para apresentar suas Alegações de Defesa, não apresentou 

fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos dos Art. 106 e 107; combinado com as 

atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos II e VIII, do Art 25; tudo da Lei nº 

11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por30 (trinta) dias. Devendo 

a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 7ºBPM, (Punição imposta com base na Deliberação do 

Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina do Comando Geral, em atenção ao PAD, 

instaurado por força da Portaria do Comando do 7ºBPM nº029/2012, de 12 de agosto de 2012). (Nota nº 

013/DGP-8/SS/PL). 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 
 

Cantem e alegrem-se os que amam a Minha justiça, e digam continuamente: O Senhor seja 

engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27). 


